




INDICAÇÃO Nº        558            , de 2003.

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador, providências, com a máxima urgência, no sentido de enviar projeto de lei ao Poder Legislativo, visando a equiparar os requisitos para aposentadoria dos policiais civis com os dos policiais militares, uma vez que exercem atividades assemelhadas.

JUSTIFICATIVA



Trata-se de justa reivindicação dos policiais civis do Estado de São Paulo, que pretendem equiparação, no que concerne aos requisitos para aposentadoria, com os policiais militares, uma vez que exercem atividades assemelhadas.



O policial civil, assim como o policial militar, está sujeito a regime especial de trabalho, sendo este muitas vezes estressante e perigoso.



Não obstante as peculiaridades de cada polícia, certo é que o policial, na maioria dos casos, desempenha atividade que implica em grande desgaste físico e mental. Desta forma, deve-se criar mecanismos legais para abrandar tal situação. Não se trata de privilégio.



A redução dos prazos para aposentadoria é benéfico tanto para o Estado quanto para o policial. O primeiro porque terá policiais mais motivados, o que em última análise, acaba beneficiando a população que anseia mais segurança. O segundo porque terá melhores condições para gozar sua aposentadoria, depois de anos dedicados à atividade policial.



Assim, a presente indicação tem a finalidade de sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador para enviar projeto de lei ao Poder Legislativo, uma vez que a iniciativa é exclusiva de Sua Excelência, a fim de viabilizar condições mais satisfatórias para aposentadoria dos policiais civis, em função da atividade que exercem.



Sala das sessões, em 08 de maio de 2003.



UBIRATAN GUIMARÃES



DEPUTADO ESTADUAL

Sistema SPL - Originalidade: 37082 -0805031520001.532


